
P"'feliu1'11 de Sdo ]oJ~ dod Campod 

€dtado de Óào 1'/)oulo 

LIVRO N9 

L E I NQ 4170 /92 

de 03 de abril de 1992 

FLS. N9 

"UBLIC"DO (") NO JO~NI\4. 
BOLE TtM DO MUN1C1P10 

N.• K]-c? d.lttíJBJ 1 G q 2 

Altera o Artigo 11 da Lei n9 3970/91, 

estabelecendo que o comercio ambulan
te somente pod erã ser praticado a uma 
distância minima de 1000 metros de 

raio das feiras-livres. 

O Prefeito Munici pa l de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. 19 - O Artigo 11 da Lei n9 3970/91, de 
29 de maio de 1991, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo ll - O comercio de mercadorias, pratj_ 
cado por ambulantes, so serã permitido nas extremidades finais das fei 
ras-1ivres. · 

Parágrafo Onico - Excepciona-se ao disposto 
neste Artigo o comercio das mercadorias relacionadas no Parágrafo Primei

ro do Artigo 69 desta Lei, que somente poderá ser praticado, por ambula~ 

te, a uma distância de 1000 (mil metros) de raio da respectiva feira-li 
vre". 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municip al de São Jose dos Campos, 
03 de abril de 1992. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos três dias do mês de abril do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. 
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Secret~o de Assuntos Juridicos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 
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